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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 19/2016

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,  no uso de suas

atribuições  legais  e  regimentais,  em  sessão  extraordinária  e  plenária,  realizada

nesta  data,  RESOLVEU,  por  unanimidade,  CANCELAR   a  Súmula  nº  4 deste

Tribunal,  aprovada  pela  Resolução  Administrativa  nº  23/1995,  e  APROVAR  A

ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO das Súmulas nºs  46, 57 e 75, nos seguintes termos: 

Nº 46 – Embargos de terceiro. Prazo. No processo do trabalho aplica-se o artigo

675 do CPC. 

Nº 57 – Hipoteca Judiciária. A constituição de hipoteca judiciária, prevista no artigo

495 do CPC, é compatível com o processo do trabalho.

Nº 75 – Multa do artigo 523, § 1º, do CPC. A multa de que trata o art. 523, § 1º, do

CPC é compatível com o processo do trabalho, e a definição quanto à sua aplicação

efetiva deve ocorrer na fase de cumprimento da sentença.

Tomaram  parte  na  sessão  os  Exmos.  Desembargadores  Juraci  Galvão  Júnior,

Rosane Serafini Casa Nova, Ana Luiza Heineck Kruse, Cleusa Regina Halfen, Flávia

Lorena  Pacheco,  João  Pedro  Silvestrin,  Luiz  Alberto  de  Vargas,  Maria  Cristina

Schaan Ferreira, Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Emílio Papaléo Zin, Vânia Maria

Cunha  Mattos,  Maria  da  Graça  Ribeiro  Centeno,  Marçal  Henri  dos  Santos

Figueiredo,  Rejane  Souza  Pedra,  Wilson  Carvalho  Dias,  Ricardo  Hofmeister  de

Almeida Martins Costa, Iris Lima de Moraes, Maria Madalena Telesca, Herbert Paulo

Beck,  Tânia  Regina Silva  Reckziegel,  Laís  Helena Jaeger  Niccotti,  Marcelo  José

Ferlin  D´Ambroso,  Gilberto  Souza  dos  Santos,  Raul  Zoratto  Sanvicente,  André

Reverbel  Fernandes,  João Paulo Lucena,  Fernando Luiz  de Moura Cassal,  João

Batista  de  Matos  Danda,  Karina Saraiva  Cunha e  Fabiano  Holz  Beserra,  sob  a

Presidência da Exma. Desembargadora  Beatriz Renck,  Presidente deste Tribunal.
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Presente pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Rogério Uzun Fleischmann. Dou

fé.  Porto  Alegre,  20  de  maio  de  2016.  Cláudia  Regina  Schröder,  Secretária  do

Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

CERTIDÃO

CERTIFICO  que  a  presente  Resolução  Administrativa,  disponibilizada  no  DEJT dos  dias  27,  30  e  31.05.2016,  é
considerada publicada nos dias 30 e 31.05.2016 e 01.06.2016. Dou fé. Em 01 de junho de 2016.

   Cláudia Regina Schröder
  Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC


